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Câmara Municipa! de Limoeiro do Norterr',,
Diálogo, Compromisso e Trabalho.
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PROJETO DE tEI N.S O?9 . DE 05 DE4^&ag- DE 2023

"rtxa suesÍoro Dos vEREADoRES Do poDER LEGtslATtvo
oo uuHtcÍpro DE LtMoEtRo Do NoRTE pARA A
LEGTSLATURA DE zoz5 A zo2g, E oÁ ourRAs
PRovrDÊNcrAs".

o pREFEtro oo tuuttcÍpro DE uMoElRo Eo NoRTE:
Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1'. Fica fixado o subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de Limoeiro
do Norte no valor de Rs 13.910,65 (treze mil novecentos e dez reais e sessenta e cinco
centavos) para a Legislatura de 2025 a 2028.

§1". O subsídio do mês de janeiro de 2025 ficará no valor de RS 13.202,55 (treze mil
duzentos e dois reais e cinquenta e cinco centavos), respeitando o percentual de 40% (quarenta
por cento) do valor previsto no inciso lll do Ato Deliberativo número 917 da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará.

§2". A partir de 1" de fevereiro de 2025, o valor do subsídio será o valor referido no
caput acima, respeitando o percentual de 4o% (quarenta por cento) do valor previsto no inciso
lV do Ato Deliberativo número 917 da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

Art, 2e. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta das dotações
próprias, consignadas no orçamento do Poder Legislativo Municipal.

Art. 3s. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos financeiros
a partir de le de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE, em.[!_de âr,*_J, "^< de 2O23.
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Estado do Ceará

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
Diálogo, Compromisso e Trabalho.

A remuneração dos vereadores da cidade de Limoêiro do Norte, no valor de R$

13.910,65 (treze mil novecentos e dez reais e sessenta e cinco centavos), para a Legislatura de

2025 a 2028, a partir de 1' de fevereiro de 2025, respeita o percentual máximo estabelecido
pelo art. 29, inciso Vl, alínea "c", da Constituição Federal, correspondente a 40% do subsídio

recebido pelos Deputados Estaduais.

Como obrigação extensiva, segue em anexo a Estimativa de lmpacto Orçamentário-
financeiro e a Declaração do Ordenador de Despesa de que tratam os incisos I e ll, do art. 16, da

Lei de Responsabilidade Fiscal, que ficam fazendo partes integrantes deste arrazoado, dos

valores a serem fixados para a próxima legislatura, para a consciente tomada de decisão a ser
proferida através do voto em Plenário.

Observa-se que a proposta em tela atende todos os elementos regimentais, as

dísposições da Carta Magna e da legislação infraconstitucional, expondo, de forma clara e

invariável, a fixação do subsídio dos vereadores da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,
formulada mêdiante lei específica.

Ante o exposto, a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Estado do
Ceará, cumpre o seu dever legal de propor ao Egrégio Plenário a fixação do subsídio dos
vereadores para a Legislatura subsequente, compreendida pelo quadriênio 2025/2028,
contando com a aprovação dos Nobres Pares.

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte-CE, em 05 de Àr,r-.rnL"í de 2023
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JUSTIFICATIVÂ AO PROJETO DE LEI [tl.s 019 , oe_§5._orl$.*Àad__DE2o2?

Cumprimentando-os cordialmente, apresêntamos à apreciação do Plenário da Câmara

Municipal de Limoeiro do Norte o incluso Projeto de Lei que trata da fixação do subsídio dos
Vereadorês desta Casa Legislativa, para a Legislatura de 2025 a 2028.
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Gmara Municipal de Limoeiro do Norte
Diálogo, CompÍomisso e Trabalho.
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Estado do Ceará

CÍimara Muni«Ípal de Umoeirc do Nolte
Diálogo, Compromisso e Trabalho

ESTUDO DE ESTIMATTVA DO trrtpAcTo oRçAMENTÁR0_ FTNANCEIRO
Nos Termos da Lei Complementar n.o 1O,lt2OOO

í - TIPO DE

DEspEsA oBRlcarónla oe canÁren coNTINUADo

DEscRlÇÃo: Fixação do subsídio dos Vereadores para legislatura subsequente (2025
- 20281 - Projeto de Lei No 079, de 05 de dezembro de 2023.

2 - CARACTE DA DESPESA

Exercício
Financeiro

Especificação Valor Atual
-2023

Valor Fixado lmpacto - R$

Folha de
Pagamento -
Vereadores

2.056.880,32

2025 Folha de
Pagamento -
Vereadores

2.056.880,32 2.770.B',t3,12 713.932,80

2026 2.056.880,32 2.781.434,46 724.554,14

Folha de
Pagamento -
Vereadores

2.781.434,46 724.554,14

3 EST!ÍrlATlVA DO IMPACTO OR FINANC EIRO NO EXERC
QUE DEVA ENTRAR Em VIGOR E NOS DOIS SU BSEQU ENTES

Exercicio entrada
em vigor - 2025

í' Exercício
Subsequente -

2026
Valor da Des esa 7'13.932,80 724.554,14 724.s54,14

Valor Total
P§eção Receita

2' Exercício
Subsequente -

2027

Rua Cel. Malveira 2266
cNPJ 01.836.913/0001-05
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2023

Folha de
Pagamento -
Vereadores

2027 2.056.880,32



C:amara Munfu:ipal de Limoeiru do NoÉe
Diálogo, Compromisso e Trabalho

do Município (LDO
2O25;2O26 e 2O27,
com projeção de

207o sobre o valor
de 2026

0,13

4. METUIORIAL DE LO

Declaro para os devidos fins que o aumento da despesa em questão possui adequação
orçamentária e financeira com o plano plurianual, com a Lei de Diretriies
Orçamentárias e com a Lei Orçamentária Anual.

Limoeiro do Norte-Ce, 05 de dezembro de 2023.

caatl* ,+, L"- ,o,
Vereador Darly§on de Limâ Me-n

Presidente
d

Após apuração dos cálculos demonstrados no lmpacto orçamentário Financeiro,
atendendo ao aÍ1.17 da LRF, inÍormamos que tal aumento de despesa não afetará as
metas de resultados fiscais previstas no ANEXo DE METAS FISCAS constante da
LDo' já que o aumento previsto na arrecadação do Município, portanto, duodécimo,

6 . DESPESA OB OE TER CONTINUADO

Rua Cel Malveira 2256 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140

443.273.472,O0

% sobre receita
total prevista

0,19 0,16

DEC DO ORDEN ADOR DA DESPE SA DE QU E o AU MENTo TEt
ADEOU AçÂO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA coM A LEI ORçAIIENTÁRIA
AN UAL E COMPATIBILIDADE coM o PLANO PLURIAN UAL E coM A LEI DE
DIRETR]ZES

CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEp: 62930-000 - Emait:camara_limoeiro@hotmail.com

Estado do Ceará

369.394.560,00 531.928.166,40

Diferença entre custo dâ Folha de pagamento - Vereadores, no exercício financeiro
atual (2023), comparada com o montiante decorrente da alualizaçáo dos subsídios nos
termos do art. 29, inciso Vl da CRFB/88.

5

oRçAMENTÁRrAS.



Estado do Ceará

Cfumra Muni«:ipal de Limoeirc do Nofte
Diálogo, Compromisso e Trabalho

para os anos posteriores suportará os dispêndios que ocoÍram, mantendo o eguilíbrio
econômico financeiro desta Casa.

Limoeiro do Norte-Ce, 05 de dezembro de 2023.

D^r-1..b- oL L.a
Vereador DarlySon ôe Lima ^-*-§Menfs

Presidente
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